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ESTADO oo· AMAPA 

Diário ·oticiàl 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE .1989 

N2 0166 MACAPA, 30 DE AGOSTO.OE 1991 -6•- FEIRA 

. 
Governador do Estado do Amapá 

ANNIBAL BARCEUOS 
·- Vlce"· Governador do Estado do Amapá 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
Chefe do Gabinele do Governador 

Ma j. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIIIA 

SECRETARIADO . 
S ecreUrlo do ,Esaado da Admlnislraçio 
Dr. PEDRO AURÉ~IO PENHA TAVARES 

Dr. 

Secrelário do Eslldo do Planejaménlo e Coordenaçlo Geral 
Dr. • RAIMUN DO BRITO DE AlMEIDA 

Dr!. 

Dr. 

Dr. 

Soc.relá rio de Esudo do Trabajhn o da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secrelário de Eslado da JuSiiça e Segurança Pública 

HIDELBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

ATOS DO PODER Execunvo 

DECRETO (N) N2 0127 DE 29 DE AGOSTO DE 1991 

RESCif'.DE O CONTRATO DE CO'-f'RA E VENDA N2 004/90-EESA C§. 
LEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTAOO DO AfMPÁ E A F 1Rf.M ACINOX 
AÇO I NOXIDÁVEL S/A. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que l he conferem o inciso II do artigo 18 , do Decreto - lei 
n2 411, de 08 de janeiro de 1969 e o inciso I do artigo 69 
do Decreto- lei n2 .2.300 , d~ · 21 de novembro de 1986; 

CONSIDERANDO que a firma ACINOX - Aço Inoxidável S/A -
cumpriu irregularmente o inciso li , a , da CLÁUSULA TERCEI
RA do Contratà de Compra e venda n2 004/90- SESA, celebrado 

Audllor : do Governo do E01ado 
Drt .MARIA DE LOURDES S ANTOS SILVA 

Secrelário d• Estado do Eoucação Cullura e Espo·no 
Prol. ANTONNEI PINTO LIMA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Socrolárlo do Esaado da Fazands 
J ANARY CARVÃO NUNES 

SecreUrio de Eslado do Obras o ·da lnf ra-Esaruiura 
RICAR DO OTEllO AMOEDO SENIOR 

Secrelário de Eslado da Saúd 
OSVALDO ALVES TÉIXEIRA 

Secrelárlo de Eslado de Assunlos Exlrfordinários 
PAULO ROBERTO -AGUIAR MAROUES 

NOX ~ Aço Inoxidáve~ S/A, para solver suas obrigaçÕes con-, 
tratuais, não atende à conveniência e ao interesse pÚblico 

CONSIDERANDO que' o inciso I do artigo 69 do Decreto- lei 
ng 2 .300, de 21 de novembro de·l986, autoriza a rescisão 
unilateral de Contrato pela Administração· rios casos elenc! 
do~ pelo artigo 68 do mesmo Decreto-lei; 

CONSIDE~ANDO, finalmente, o inciso II do artigo 68 do 
Decreto-lei n2 2.3D0/86; 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica rescindido o Contrato nR 004/90-SESA, ce 
le~rado pelo Governo do Estado do Amapá com a firma ACINO
X-Aço inoxidável S/A, para aqui sição do aparelho de Ultras 
sonografia·e·acessÓrios -di scriminados na Nota Fiscal, sé: 
rie Única, nº 000179, de 06.02 91; 

Art. 22 - Publicado este Decreto o-Governo do .Estado 
através da Secretaria de SaÚde, tomará as medidas decorren 
tes_ dos efeitos juddicos da "presente rescisão; 

com o Governo do Estado do Amapá, para aquisição de "um 
(01) aparelho de Ultrassonografia, modelo SAL- 388, Marca Art. 32 - Este Oe.creto entra em vigor na data da sua. 
TOSHIBA , composto uma (01) Unidade Principal SAL- 388; um publicação; 
(01) Monitor de Observação; um (01) Mbnitor de Registro;um 
(01) Transdutor convexo EletrÔnico MDD PVB-358m; um (01) Art. 42 - Révogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Transdut9r S~torial Mecânico-Abdominal MOO .SM-308m; um(Ol) 
Seletor de Transdutor; e um (01)' Kit Setorial, conforme No. Macapá- AP, em 29 de agosto de 1991.' 
ta Fiscal Série Única n2 000179 , de o6 de fevereiro de ANNIBAL BMCl:L[OS 
1991"; 

• CONSIDERANDO que, confo~ consta dos autos do processo 
administrativo nR 28770 .001624/91-SESA e obeaeeendo à le
gislação pertinente, o Governo do Estado ofereceu opor~un~ 
dada de defesa à firma inadimplente; 

CONSIDERANDO que a proposta apresentada pela firma ACI-

Governador 

DECRETO (N) Nl! 0129 DE 29 DE ~OSTO DE 1991 

CONVOCA A I CONFER~NCIA ESTADUAL DE SAÚDE E DÁ IDUTRAS 
PRCN ID~NCIAS. . . 

O Governador do,Estad~ do Amapá, usando das átribuiçÕes: 

' 
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·que lhe s~o cónfe_r'Ída~. pelo ' Artigo 25; · § 1º da· Constitui.,

çã:o Feder·al, §, 2º do Artigo 14 do Ato das bisposiçÕes .Cons 

titucici~ais Transitórias e ··Lei Gomplerrieni:~· r:Jº · 41, ' de . 22-:-

12.81, ·e -tendo e~ vista~ realização da IX CONFERÊNCIA NA:_ 

CIONAL, DE SAÚDE. , 

RESOLVE: . 

Art. 1º' ._ Fi~a conv.ocada. -~ I CONFERÊNCIA ESTADUAL~ -DE·. 

~1ÚDE, ·a re~Íizar-~ de ·.25 a 27 .de setembro ~e 1991, _M:tca
pa , soti a responsabilidade. da Secretaria çle Estado da SaÚ

de.-

Art.. 2º - A Confer~ncia sera presidida pelo se·c~tári~ 
·de Estado da SaÚde e na sua ausê(H:iia Ou ·impediment~o · e~eritu · 
r:tl pelá presidente da Comissão Organizaoora· . . 

Art. 3º - A Comissão Organizadora fiça ccnstituida da 
segúinte · mane.ira·: . 

" Presidente SAMUEL SPENER . 

Secretário Geral - DELMA CORRÊA PACHECO 
Tesouréii-o .., CARMI:.M. DAS .GRAÇASLOZICH . . 

Relator Geral - MÍLNsA MAR TINHA CARV ÀLHO. DE MACÊDO 

. Parágrafo Único ~ A Comissão· Organizadora qeverá apre -
.sentar dentro de -.15 -(q-uinze)- diás ~· .contar da deita da pu

blicqção deste·· d~cumeni!'o o Regimento. dispondo sobre a Orga 

n:i,.zação e funciohamentq dà: 1ª ç~~fetên~:i,a Estfidual dé SaÚ:: 

dé. 

Art. 4º - · ~Âs d~spesa:~- corr1 a - realizaÇão"·da ;I.ª Conferê_n -

cia Estadu~l de SaÚde éorrerao . a conta dos. recur:sos orça 
mentários prÓprios da. Secretaria de Estado da SaÚde . 

Art . · 5!!· - Revogam-:-Se . a:·s disposiÇÕes em contrário . 

Ma.capá-AP, _ em 29 de agosto ~ - 199l. 

Pref~itura de Macapá 

_ DECRETO. N9 310/91 - PM}l 
·o Prefeito Mú'nic'ipal de · Maca pá, usando ,das 'atribuiÇões 

legais .que lhe ~?ào . conferidas pelo .Ài:t. 34, Inciso" i', . da 
Lei n9 6.448, de f1 de outubro ,de {977; e . con:siderando o 
aumento . dos combustíveis e outros deriv~dos de- petróleo , 

.. es.t,abei~ç_ido pelo Governo Federal 'no dia 15 - de agosto · de. 
1991' . 

D~CRETA: 

Art .. _19- REAJUSTAR em 10%(dez por cento), os _preços 
das· .. rarifas para Tá><;is Especiais', que servem ao.; Ae-roporto · 

. Internacion'al de 'Mac,apá, ·. passando os valbres a serem cobra 
d9s de acordo com a Tabela anexa ao· pre~en~e Decreto. 

Art. 29 -; Este Decre_to 'entr~ em ·vigor:a·contar do dia 15 
de agosto de 1991, .. -ficando revogadas flS disposições em con 
tráric. 

D~-se Ciência, ~egistre-se e Publiq~e-se 

PaÚ!cio Laurindo dos Santos· Banha, . em 15 de agosto de 
1~91 , " 

JOÃO Ai'liERTO RODRIGUE.S CAPIBERIBp 
. Prefeit.o -~unicipal · de Maca pá · 

. ANEXO Ab DECRETO N9 310/91'- PMM 

TABELA DE TARIFAS · PARA TÁXIS ESPECIAIS ·quE SERVEM AO AERO
PORTO DE MÀCAPÃ. 

---------- - -------------------·:...._.:...-: ________ _:_':"'"...;_. __ "'7 _______ _ 

LOCAliDADE A PAGAR 
CR$ __________ _:_.:_ ______ ._ _______________ . ___ .:._ __ _;, ___ .:_ __ ...:. _________ . 

. BAIRRO ALVORADA. (próximo ao· 39 BEF) 
BÀIRRO ' BEIROL . 

'A~NIBA~ BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} N!!· 1758 DE 29 DE AGOSTO DE 1991 

. -. BAIRRO BURITIZAL (até a Creche Periql!itinho Verde) 
BAIRRO CENTRAL · 

L 450 ,b0 
·2 :070,00 
1.940 
1,- 530, 
2-.130,00 . 

O Governador do -Estaqo do. Amapá, usando 'das- atribuiçÕe~ 
que lhe. são conferidas pelo Artigo ·25 , § 1.º da . Constitui.;. · 

ção .Federal, § 2º do Artigo 14 -do Ato das DisposiçÕes .Cons 
titudon.:üs TÍ-an'sitÓr~as .e Lei· Comple·me~tar: nº . 41, ~e 2.2·. 

12.81, 

RESOI,.VE:. 

Art; l!! - ·Autorizar· o serv:i:dor .·ANTONIO' MARCOS DE AQUINO : 
orupante do cargo .de ·wédico, classe " C", ~eferência NS-20, 

pertencente ao Quadr~ ._ de Pessoal ·do ' extinto· TerritÓrio F~
deral · do Amapey\ lotado n~ Sécret~ia de Estado da . SaÚde; a 

participar · do Curs;;- de Especialização em ENDOCRINOLOGIA: ' E 
'-ÉTABDLOGI A, -~- ser min;i. st'rado pelp Centro de ciênci~s . de . 

Sa~·de éla Universidade Federal de Pernainbu~o, .. no peri.odó de 

Dl/09/1991 a 31/0s/1992, sein prej~iz:~ ae seCs vencimentos 
·· mensais 13 demais_ vantag_ens. d~ referido cargo. 

Art . 21l Rev~g~se as di9posiçÕes em cont~ário. 

M5capli...;..AP , em 29 de agosto de 1991 . · 

·ANNIBAL. BARCELLOS 

. ~ . ' 

I· Munlc\palldll<les · 

. BAIRRO DO MUCA 
BAIRRO CONroS · 2._700 , 00 
· j 

ESTADO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Diretor do oepartamcnt~ de IIIiprcns~ ' Oficial 
Bcon • .!Osg LUIZ BBZERRA PACI!EC9 

ORIGINAIS 

Ch~fe · dól."Divisão de CUstoS 
SE.BAS,TIÃO ATAIDE DE LIMA· 

Chefe~ _da :Divisão. ~e· D~s~r;ibui(lão , 
Econ. TELI!A M~ CALIX'IO DOS S. DE OLIVEIRA 

Chefe da Div. Publicações e Â:. Gráficas 
· JECONIAS ALVES DE ARADjo 

. . 
. Os t extos enviadoS à publicaçao aev.tLuU ser datllo~tataao!i. : 

e acompanhados de Ofício ou_ Memorando. ' · · -

· ·o Diário 'Ofici_al do Estado dà Amapá po-deril se enco~trddo 
para leitura ·nas Repr esentaç9es -do' Governo do. Amapá em · 
Bráéí).ia/DF, Ri o de Janeiro/R.J e Belem-PA. 

BORARlp DE ATEND!MENTO 

' Horário: Das 07 : 30 · ãs. 13: 30 hora:s 

PREÇOS .- PUBLICAC()ES 

* Pu~lica~Ões por ccil.timct~~s de· colut;~a : . . Cr $ ·, 2 .50Q 9 00 

Ptt&.COS DAS ASSINATURAS 

* Macap.i ·· · · · ····· ·• ·········· · ·.········· Cr$ 1 5 .00~.-,00 
* ' Outr_as Ci dades .. . .... . . . . .•.. . • . . · •. •• ... 'Cr$ 25 .000,00 
* As asa inaturas são t r imestt:ãis e veiici-

veis em 30 de aetembro/91 . . . . . 
* Preço -do ' Exemplar • , •• , •• •••••• ••• •• •• .. Cr$ . 200,0 0 
* .Númer o atruado ••• •. • ••• • ' •• •.•• : ••• : • •• ~ Cr$. 250 ~00 . 

.. - ~-
. Deverão ser dirigidas por e1crito ·ao Diretor de · I mprensa· 
OfiCial do Es;tà do' do Ãmapá , at'é 8 d ia s após a. publicac~o · 

Assinatura: Telefone(096) 222- 5364. - 223-3444 - Ramaia<176 
177 - -178 

àua': ciãttriid(\ "~ndes, ~9 4.58 .- ·Centro - ·Maeapá - Estado d~ 
. A:uj>á · : -CIP 68900 . 
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BAIRRO JESUS DE NAZARt 1.100,00 
BAIRRO JULIÃO RAMOS 1. 300,00 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA 1.450,00 
BAIRRO PACOVAL 1.800,00 
BAIRRO PERPgTUO SOCORRO 2. 130',00 
BAIRRO SANTA I~S 2.200,00 
BAIRRO SANTA RITA · 1.300,00 
BAIRRO SÃO LÁZARO 2.200,00 
BAIRRO DO TREM 1.890,00 
CONJUNTO CABRALZI~O 2.830,00 
CUBA DE ASFALTO 2 .200,00 
JARDIM EQUATORIAL 2. 210,00 
JARDIM FELICIDADE I 2.560,00 
JARDIM FELICIDADE II 3.030,00 
JARDIM FELICIDADE III 3.560,00 
VILAS DOS OLIVEIRAS 2.230,00 
FAZENDINHA 6.630,00 
RIO MATAPI(Balsa) 6.630,00 
SANTANA 8.170,00 
·---------------------------------- ------------------------

ESTA TABELA ENTRA EM VIGOR A CONTAR DO DIA 15 DE AGOSTO DE 
1991 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 311/91 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
legais que l he são conferidas pelo Art. 34, Inciso x, da 

TA3E!.A 1;lE TAlUi'AS TAXI!·~TRICAS 

RELÓGIO APAGM RELÓGIO APAGAR RELÓGIO APAGAA 

1.0 275,00 .5.B 1.595,00 1U.6 2.915,00 
12 330,00 6.0· 1.650,G'{) 10.8 2.970,00 ' 
1.4 385,00 62 1.705,00 11.0 3.025,00 
1.6 440,00 6.4 1.76!1,00 112 3.080,00 
1.8 495,CD 6.6 1.815,00 . 11.4 3.135,00 
2.0 550,00 6.8 1.870,00 11.6 3.190,00 
22 605,00 7.D 1.925,00 11.8 3245,00. 
'.4 66Õ,OO 72 1.980,00 12.0 3.300:;)() 
2.6 715,00 7.4 2.035,00 12.2 3.355,00 
2.8 770,0~ 7.s ·· 2.098,CO 12.4 3.410,00 ' 
3.0 ~25,00 7.8 2.1 45,(Y.) 1Z.6 3.465,00 
32 880,00 8.0 2200,00 12.8 ·3.520,00 
3.4 93f 00 82 2255,00. 13.0 ·3.57s;oo 
3.6 99L,OO 8.4 2.31o.ro 132 3.630,00 
3.8 1.0-'5,00 8.6 2.3E5,C3 13.4 3.635,00 
4.0 1.10G,OO B.B 2.420,0() 13.6 ...:. 3.740,00 
42 1.15Q,(Y.l 9.0 2.475;!Y.J 13.8 3.795,00 
4.4 1210,0i) 92 2.530,00 14.0 3.850,00 
'i.õ 12Ç5,0.J 9.4 2.53S,C:l 142 3.905,00 . 
4.8 1.320,00 9.6 2.640,00 14.4 3.950,00 . 
5.0 1.375,00 9.B 2.695,00 14.6 4.015,00 
5.2 1:430,00 10.0 2.750,00 14.8 4.070,00 
5.4 . 1.485,00 102 2.8CS,OO 15.0 4.125,00 
5.8 1.540,00· ' 10.4 2.860,0() 152 4.180,00 

DECRETO N2 313/91 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
legai s que lhe são conferidas pelo Art. 34 , Inciso I, da 
Lei nº 6.aaa , de 11 de outubro de 1977 , •combinado com o 
Art. 10 da Lei n2 215/Ba- PMM, de 27 de aezembro de 1984 , 
alterada pela Lei n2 i62/89- PMM, de 20 de Elezembrode 1989, 
e 

CONSIDERANDO o parecer da Comissão designada pelo De
creto n2 Oa:J/90-PMM, de '12 de fevereiro de 1990 , e Q § 12 
d~ art , 11 da Lei n2 215/84, alterada pela Lei n2 362/ 89 -

~ei n~ -6. 448 , de 11 de outubro de 1977, combinado com p 
Art, 18 , Inciso I, do Regulamento do Serviço de Tránsporte 
de Passageiros em Ve{culos de Aluguel e Transporte de Car-

gas do Munidpio de Macapá, aprovado at+'avés da Lei ng 364/ 
90-PMM , de 26 àe.março de 1990, e 

COIISIQEAAII[)() o aumento dos combustiveis e derivados de 

petróleo decretados pelo ~overno Federal, 

OECPETA: 

Art. iº - fEAJUSTAR em loi (dez por cento) , os (1p~çof 
das tarifas taximétricas dos Ve{culos de Aluguel à Taxime. 
tro que t rafegam no Munic{pio de Macapá, passando os val~ 
res a· ser cobrados de acordo com a t abela anexa ao presen-
te Decreto. 

Art. 2º - Este Oecretà entra em vigor a contar do ·dia 
15/08/91 , _revogando-se as disposiçÕes ~ co~trário, 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se . 

Palácio Laurindo dos Santos Banha, em 15 de agostc de 
.l991 , 

JOÃO (ILEEATD RODRIGUES CAPIBERIBE 
PI'!'lfei to Municipal de Macapá 

VJJ.I)I DA ''UT'' 27.5,00 

. ~ELÓGIO APAGI.Jf RELÓGIO APAGAR· ~_ELÓGIO ~PAGAR 

15.4 4235,00 202 5.555,00 . 25.0 ~.875,00 . 
15.6 4.290,00 20.4 5.610,00 252 ~.'930.00 
15.8 4.345,00 ·20.6 5.655,00 25.4 ~.985,00 
16.0 4.400,00 2' .8 5.720,00 . • 25.6 ~.040,00 

.. 162 4.455,00 21 .0 5.775,00 25.8 " IT.I}95,oo 
16.4 4.510,00 212 5.830,00 . 26.0 t7.150,00 
16.6 4.565,00 21.4 5.885,00 262 ~205,00 
16.8 4.620,00 21.6 5.940,00 26.4 172€".00 
17.0 4.675,00 21.8 5S95,00 2&.i 17 .315,00· 
112 4.730,00 2.2.U 'Q.OSO,OO 26.8 . 17 .37o",oo. 
17.4 4.785,00 222 !>.105,00 }~ 17.42!',0:.1 
17.& 4.MO,OO 22.4 6.16ll,GO 27-2 17.480,00 
17.8 1'4:895,00 . -22.6 6.215,00 27.4 7 ..535,00 
18.0 4.950,00 22.8 6.270,00 27.6 7.590,00 
182 5.005,00 23.0 6.325,00 2" n . 7.645,00 1,0 

18.4 . 5.060,00, 232 G.3S:J,OO . 2&.0 7.700,00 
18.6 5.115,00 23.4 6,435,00 232 7.755,00 
l8.8 5.170,00 23.6 6:490,00 28.4 7.810,00 
19.0 5225,00 23.B G.545,00 28.5 7 .ftó5,GO 
192 . 5.280,00 24.0 6.600,00 28.8 7.920,00. 
19.4 5.335,00 242 6.555,00 29.0 ~.975,00 
1),5 5.390,00 24.4' 6.710,00 292 8,030,00, 
19~ 5.445,00 24.6 6.765,00 29.4 S.CS5,00 
20.0 5.500,00 24.8 6.820,00 29.6 8.140,00 

PMM , 

OECRETA : 

Art . 12 - Fica aprovada a Planta de Valores de Terre -
nos Urbanos do Munidpio de Macapá, instituÍda pela Comi;_ 
são designada pelá ~ereto n2 020/90-PMM, de lQ de feverei 
ro de 1990 1 para determinação do valor venal dos imóveis ~ 
que servirá d~ base de cálculo do Imposto Predial e Terri
torial Urbano e Ali~nação de Terrenos do Munic{pio de Ma -
capa, 

.. 
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Art. 2g - · O preço do metro quadrado dos "terrenos urba- . 
- • . - l . • , . ; • 

nos , sao ·oefinidos por seçao, de acordo com as areas i so-
tlmas defi~idas na ." P.l an ta de Valore.s , cujos valo~s são ós 

--~onstarites na Tabela, correspondente ao ane?<D !. i dest~ DÊ!- . 
ereto, . ·· _..-. 

_Art. 39 - .0 valor ·de m2 · (metro q~ádrad~) da co~struçã~ 
passa a vigorar de acordo com os CÓdigas ·e .descriçÕes cons 
-tentes · na Tabel a de Valores d~ c;onst~Çãa , corresponden~-
ao BQeXo II do , présenté Decreto ; · 

~rt ,. 49 - Este De~reto entra erri vigor na data· de · sua 
assi_natura, revogada_s as disposi çÕes em contrá~Ío , . 

. Dê-se Ciênci-a, Régistf.a- se e ~ubi~,q~~~se, . · . . t 

. . "Palácio Lauri l)do dos :;Jantas ·B_aniÍ~ , em. 19 'qe agastei . de 
1991, 

JOÃÔ ALBI;:RTD RODRIGLES CAPIEÍERIBE 
Prefeito Munici~l <Je · Maeapá 

. . -.: 

; 

· RELAÇÃQ DE C'ÓDI GQ DE SEÇ.il:p ~ SEUS RESPEC'J'IVOS VALORES. 

. T~ELA./A11'EXO :c . 

. CCÍDICO DA -SEÇÃO· r Á~~~s rsÓi1~~sl VALOR E~! Cr$jm2 
. . 

4 

01 · A (01) Li 994 ,00 
02 A (01) 1.2 941", 00-
O) A' (02) 1.1 
04 A. (o;:·) r.1 
05 A (02·) 1. 3 ·. 
o~ i (02) 1~4 
07 A-(03) l .l 
08 .A (03) 1.2 
09 · Á, (03) 2. 1 
10 ·A (04) 1.1 
11 A (04) 1. 2 

.12 Á (o4)" 1. 3 . 
13 À~ (04 ) -1.4· 
14 A (04) 2 • .1 
15 A (04) _2.2 '· 
16 A (04) -2.3 
,17 A (05) -1. 2 
18 . A (05) ·1.3 
:1;9 A (05) 1·. 4 
20 A (05) 1.5. 
21 ~ f05) 1.6 · 
22 .· A (05) l; ~ 
23 A (05) 2.2 

' 24 ,\ (05)"2.3 
25 . _; A ,(05) 2.4 

. 26 .!1. (.05) 2. 5 
27 A (o6J 1 . 1 
28 A (06)" 1.2 
29 " ( ()(,) i . 3 
30 · A (ot) 1.4 
31 · tJ (·OG) 1.5 
32 ~ (06) 1.6 · 

· .. .. "33 -~ (06) 1. 7 
. 34 . A ( 06) 1. ê 

: P\JBLICAÇÕES 
. - -l;liVERS:AS: 

.. 
ÇARTÚRIO ,JUCÁ 

' 

2. 223,00 
1. 550, oci 

G87 ,00 
.. 'í75, 00. 

l . 20t!, ü0 
869,00 

1.-400, ()1) 
816;00 " 
668,00 
522, 0~ 

4•76, ()() 
·I . 

1.345, 00 
1.1~2, 00 

976,00 
372,00 ·. 
359 , 00 
"334 , 00 

. ;:>06, 00 

156,qo 
129 , oo 
491 ,00 
4/fl , OO 
.3e8,oo _ 
311, 00 
354, 00 
2(>0,"()() 
1:'>? , 0-J 

10<;', 0:-J 
82, 00 
74,Clo1. 
(8 , 0•.i . 
63 , ~~~· 

. ._ 

, .. 

I' . . . ' 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

\ 

O Oficial do CartÓrio Civil de Casamen~o desta cidade 
de ·Macapá ,. Capital· do Estado do Amapá, RepÚblica Federa ti"-· 

va do ~rasil , . faz .s aber qu'e _pretendem se casar : JOS~ CARLOS ' 

, I • 

35. A (Ó9).1 . 9 55,00 
36 · A -(06) 1.10 4~ ,00 
37 A '{06) 2. 1 36t, OO 
18 .-A (06) 2. 2 . 313,00 
39 . A (06) 2: 3 263,00 
40 A (01) 2. 1 1.)28l00 

.. 

4i A _(02) 2. 1 1. 703 ,00 
· 42 A (02) 2~ 2 2, 561 ,00 

43 -A (05) 2 . 1 B24 , 00 
44 , A (O)) 1.1 388,00 

. 45 _A (oó) 2.4 169, 00 
· 49 A (o( )' :?. 5 1 :12, 00 

47 A. ( oC-) :? • 6 132? oo 
. 48 A (06) ;> . 7 111,00 

'49 A ~04) · 2. 4 871,00 . 

J!EL:._::'.\0 DE VAL0J~~~ -DE CONSTRUÇÃO. · 

TAllEL.~/HJEXO II 

CÓDIGO 

-1-
DESCRIÇÃO VALOR EM Cr$ pjm2 

1 -
2 . 

-3 
•4" 
r· 
.J 
ó • 

7 
p· 
<l . 

9 

C A f·\ 33 . 0~4 , 00 

C ~)NS'I'HLIÇÃU PRECÁRIA 8 . 2~·-1 ,uo 
,\ PAH'l'AI~ES'I'O 38 .99 ;! ,00 
·.DJA l) ~ lj ;.'i , 00 

I 
SÜ!l COMBH::Ij\1 1;.o_;.; ,oo 
c ~LPÃO 13. 422;oo 
'•nLJIIIIRO 2. 099 ;00 
'F' Ül!Ú"CA 17 ' 4-.·tl í 00 

lÚPECIAL/Oti;riWS . 50 ~ 6e~ , oo 

JOÃÓ,· ALBERTO ffiDRIGUES CAPIBE-RIBE 

Prefeito Mu'"!icipal de · Maç:apá · 

DECPETO Nº 314 /91 . - PM'A · 

O P~fei tõ Munic~pal de Macapá·, usando das atribuiçÕes 
legais que lhe são e>onferid_as pelo Art . 34, I nciso I, , da· 
lei. nº 6 , 448; de 11 de outub.ro de 19.77 , J;-/c os Arts·. J:3 · , 
Inci so I , e i4, da Lei nº 364/90.J.PMM, de 26· de ma_rço . de"' 
1990, e tendo em vista ·a disposto no Processo Administra -
Úvo s/n9., · · 

DECRETA: 

. Art . lº - CANCt:LAR ~ ~ermissão de us o da Pl aca de Alu:.. 
guel Prefixo TX- 0297 ,. outorgada :m-favor do senhor IV_ALMIR 

GDf\ÇALVES MACIEL, 

~rt . 2º - AUTORI ZAR a Secretaria Munici pal _de Planeja
mento, Urbani zaÇão e Meio Ambiente , a .promover, os atos ~e
cessários ao cumprimento do dispos _to neste Decreto , . 

Art ; 3º - Revàgam-s e· a s dispMi çÕes ·em cont_rária·. 

oê- se ciência, ·Registre- se .e. Publiqu~-se . - · 

P~!lácio Lauri ndo dos ·santo·s Banhp., em 2o de agosto d e 
1991 

JO~O ALBERTO. RODRIGUES CAPIBERIBE" 
Prefeito Municipal de Má~a'pá 

· BARBOsÁ DE' OLIVEIRA com MARI A DAS GRAÇAS GAMA . DOS SANTOS • . . 
Ele. é filho 'de .Aurino Borge-s de Oliveira e" de :iMaria. 

José ·da Silva .Barbosa. 

• El~ .é ' fiiha de Fortunat o Gama dos Santos e de Marina 

Gama dos .Santos . 

' Quem souber de qual quer i'mp~dimento legal .que os i niba 
de casar~~ com o outro , acuse-os na0 f orma da l ei . 

. ·' 

MacapáT 29.d~ a~osto de 1991 

I:ELENISE R, . DA CÇlSTA TORFES 
.Escrevent;e Jura~ent~da 

' . 

! 


	

